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 Atesto de pagamento de prestação de serviço por contrato 

Atesto que os serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica nº 18, no valor de 
R$ 3.120,00 (Três mil e cento e vinte reais), se dá pela execução dos 
serviços de oficineiro, o valor acordado entre as partes é de R$65,00
(sessenta e cinco reais) para cada período de 01 (um) hora/aula trabalhada. 
No mês de janeiro o prestador realizou a oficina de roda de conversa, com um 
total de 48 hora/aula, foram executados pela empresa Joaquim Soares Diniz 
Neto, CNPJ nº 52.449.130/0001-00 em conformidade com o termo de 
fomento 018/2024, atendendo aos prazos e condições previamente 
estipulados.
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Paulo Roberto da Silva 
Presidente da Organização da Sociedade Civil – OSC 

Associação dos Moradores do Bairro Novo Progresso II - Amonp 
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Contagem, 31 de agosto de 2025. 
 

JUSTIFICATIVA  
 

Associação dos Moradores do Bairro Novo Progresso II – AMONP vem justificar 

que, houve um erro material no momento da emissão da nota fiscal. Em razão 

disso, o código de tributação ficou divergente da função que o oficineiro exerceu.  

Conforme consulta no site da receita federal, o código de tributação está de 

acordo com o exigido para a função de oficineiro. 

 

Venho atestar que, o prestador exerceu a função de oficineiro, 

atendendo as demandas do termo de fomento 018/2024. 

 

Sem mais para o momento, 

 

 
 

 

Paulo Roberto da Silva 

Presidente da OSCAssociação dos Moradores do Bairro Novo Progresso II - 

AMONP 


